
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES 

www.camaracba.mt.gov.br 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 

    

1ª VIA 

 Projeto de Lei 
  

x Projeto Decreto Legislativo 
  

 Projeto de Resolução 
  

 Requerimento 
  

Nº 001/2022 

 Indicação 
  

 Moção 
  

 Emenda 
  

 AUTOR: VEREADOR PROFº ROBINSON CIREIA - PT 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022 

 

“CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ 

ANA MARIA DO COUTO À SENHORA VERA 

LUCIA BERTOLINE” 

 

A Câmara Legislativa do Município de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou 

e o Presidente, com base no Art. 16, IV da Lei Orgânica do município, e artigos 142, IV e 154 ambos do 

Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Ana Maria do Couto à Senhora VERA LUCIA 

BERTOLINE pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá/MT. 

 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em Cuiabá/MT, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

Professor Robinson Cireia 

Vereador - PT 

 

 

 

 

 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003500380038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

  

Ao propor o Título Honorífico de Cidadã Ana Maria do Couto à Ilustríssima Senhora Vera Lúcia 

Bertoline, movem-me o reconhecimento à mulher que presta relevantes serviços e se destacam na sociedade cuiabana 

pela sua idoneidade moral e abundante dedicação, e com fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho em 

nossa Capital. 

Nascida na cidade de Bauru-SP, em 16 de dezembro de 1954, fixou suas raízes em Cuiabá em 

Outubro de 1973.  Vera Lúcia Bertoline é Assistente Social, Mestra em Política Social pela UnB, docente do 

departamento de Serviço Social, aposentada pela UFMT. Foi coordenadora de extensão da Pró-reitoria de Cultura, 

Extensão e Vivência/UFMT. Foi a primeira Presidenta do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher/MT. Atua como 

pesquisadora no Núcleo Interinstitucional de Estudos da Violência e Cidadania/IFMT e é estudiosa e militante das 

questões que envolvem Direitos Humanos, Violência contra a Mulher e Gênero. Em 2020, foi candidata à Vice-

prefeita do município de Cuiabá/MT pelo PT. 

Portanto, à VERA LUCIA BERTOLINE, oferecemos o título de Cidadã Ana Maria do 

Couto, pela ativa atuação e auxílio no desenvolvimento dos interesses do município, sempre ajudando a 

construir e seguir para uma cidade melhor.  

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres vereadores, para aprovação, este projeto de decreto 

legislativo. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em Cuiabá/MT, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

PROFESSOR ROBINSON CIREIA 

Vereador - PT 
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